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 PROJETO PARCEIROS DA ESCOLA: MATEMÁTICA –UFF MACAÉ 

 

O presente edital torna públicas as inscrições para o processo seletivo de discentes 

voluntários para atuação no projeto de extensão "Parceiros da Escola: Matemática", sob 

a coordenação da professora Monique dos Santos Barreto, SIAPE 4089763. 
 

1. DO PROJETO DE EXTENSÃO E NÚMERO DE VAGAS  

 

1.1. Objetivos do Projeto 

O projeto irá trabalhar com dois objetivos principais: I) elaboração de material (escrito e 

audiovisual) com a resolução das provas do IFF a ser disponibilizado de forma gratuita 

no canal do youtube do projeto (a ser criado) e no perfil do instagram 

(https://www.instagram.com/uff.parceirosdaescola/ ); e II) Desenvolvimento de jogos de 

matemática elaborados para aprofundar conteúdos elementares do letramento 

matemático, principalmente voltados para a aplicação da matemática em contextos 

financeiros, também disponibilizados nas redes sociais do projeto. 

Em caso de qualquer dúvida, ou necessidade de esclarecimento adicional, favor entrar em 

contato com a coordenadora do projeto via e-mail moniquebarreto@id.uff.br  com título 

"Processo Seletivo para Projeto de Extensão". 

 

1.2. Metodologia de trabalho 

O principal modo de trabalho será remoto. 

Os membros da equipe serão divididos em 2 grupos de trabalho (GTs), a saber: I) GT-1, 

responsável pelo desenvolvimento do material com a resolução das questões do IFF, e II) 

GT-2, responsável pelo desenvolvimento dos jogos. Cada grupo de trabalho contará com 

um discente coordenador. Os demais membros de cada GT serão divididos em duplas e a 

cada dupla será atribuída uma atividade semanalmente ou quinzenalmente, a depender do 

GT. Além desses, também será designado um discente para ficar responsável pela edição 

e divulgação do material nas mídias sociais. 

Caberá a cada extensionista a carga horária média de 4 horas semanais, perfazendo um 

total de 120 horas por ano, ou o proporcional ao período em que participou do projeto. 

A participação do discente se caracterizará como colaboração voluntária, não fazendo jus 

a nenhuma espécie de remuneração. 
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A participação no projeto será certificada pela Pró-Reitoria de Extensão (PROEX) como 

atividade de extensão e poderá ser aproveitada para o cumprimento das horas obrigatórias 

de extensão do curso. 

1.3. Pré-requisitos 

- Estar regularmente matriculado no curso de Ciências Contábeis da UFF Macaé, a partir 

do 1º período.  

- Ter nível de conhecimento de intermediário a avançado no conteúdo referente ao ensino 

básico da disciplina de Matemática. 

- Ter disponibilidade mínima de 4 horas semanais. 

 

1.4. Vagas 

O número máximo de colaboradores é de 15 discentes, que serão alocados nas vagas 

existentes de acordo com sua classificação e habilidades. 
 

2. INSCRIÇÃO E CRONOGRAMA  
 

2.1.  Procedimento para inscrição  

 

2.1.1. As inscrições serão realizadas no período de 16/05/2025 a 20/05/2025, por meio do 

preenchimento do formulário a seguir: 

https://forms.gle/7SVjpNAhmjmfa3xY6  

 

2.1.2 Documentação necessária:  

a) Comprovante de que está matriculado no Curso de Ciências Contábeis de Macaé. 

b) Histórico da graduação atualizado, emitido pelo sistema idUFF (caso esteja cursando 

o primeiro período, pode apresentar o histórico escolar) 

 

2.2.  Cronograma 

Inscrição: do dia 16/05/2025 até as 23h59min do dia 20/05/2024.  

Envio da questão a ser resolvida: 21/05/2025. 

Entrega da resolução da questão: até às 23h59min do dia 24/05/2025. 

Divulgação dos resultados: 26/05/2025. 

 

3. SELEÇÃO 

3.1. O processo seletivo 

Uma vez comprovado que o candidato atende aos pré-requisitos para participar do 

projeto, o processo seletivo consiste na resolução de uma questão de prova passada do 

IFF.  

3.1.1. O envio da questão: 

A questão a ser resolvida será divulgada, via e-mail registrado no ato da inscrição, no dia 

21/05/2025.  

3.1.2. A resolução da questão: 

A resolução poderá ser feita em word ou em vídeo. 

Caso a opção de entrega seja em formato word, deverá fazer o uso de fórmulas editáveis 

criadas por meio da inserção de equações e símbolos, ou gráficos. Deverá ser entregue 

também a versão do documento em pdf. 

Caso a opção de entrega seja em formato de vídeo, a preferência é de que seja na extensão 

.mp4.  
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Em ambas as opções, é desejável que a resolução utilize linguagem clara e acessível para 

alunos do ensino fundamental; que apresente o desenvolvimento das questões por meio 

de fórmulas e gráficos; que seja complementada com a apresentação de conceitos 

essenciais para a sua compreensão e exemplos de aplicação (devidamente referenciados 

de acordo com as normas da ABNT). Está liberado o uso de calculadoras gráficas como 

Excel, Geogebra, Symbolab; IAs generativas ou outros recursos digitais que julgarem 

necessário.  

Observação: esteja atento a questões dos direitos autorais. 

 

3.1.3. Itens a serem pontuados: 

- Correção da questão 

- Linguagem clara 

- Referências utilizadas 

- Edição/formatação do arquivo 

- Criatividade e recursos utilizados 

 

3.1.4. O envio do arquivo: 

O candidato terá até o dia 24/05/2025 para resolvê-la e fazer o envio do arquivo via 

formulário: https://forms.gle/foY2ccmgztmHBfXA7 .  

 

3.1.5. O aproveitamento das vagas: 

 O aproveitamento das vagas do referido Edital obedecerá a ordem decrescente da nota 

final.  

 

4. DAS ATIVIDADES  

 

4.1. Os(as) discentes selecionados(as) deverão participar das seguintes atividades: 

• Reuniões periódicas (presenciais ou remotas) com a coordenação; 

• Elaboração da resolução das questões das provas do IFF (material preparatório 

para a prova do IFF) 

• Desenvolvimento de jogos de caráter educativo aplicados a conteúdos de 

matemática. 

• Elaboração de materiais de apoio e conteúdos educativos; 

• Participação em ações promovidas pelo projeto de extensão. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Os(As) candidatos(as) são responsáveis pela veracidade das informações prestadas. 

5.2. Os resultados serão amplamente divulgados por se tratar de um processo público e 

todos os casos não contemplados no presente Edital serão resolvidos pela coordenadora 

do projeto, por meio do e-mail: moniquebarreto@id.uff.br.  

 

Macaé, 16 de maio de 2025                          

 

        

 

 

_______________________________________ 

João Antônio Salvador de Souza 

Chefe do Departamento de Contabilidade de Macaé – MCT 

Siape 1201898 
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